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RESOLUÇÃO SESSÃO N.° 001/2021 
 
 

A Câmara Municipal de Vereadores de Ilópolis, Estado do Rio Grande do Sul, no 
uso das suas atribuições legais, reunida em Sessão Extraordinária realizada no dia 19 de 
janeiro de 2021, apreciou a seguinte proposição:   
 

 

           PROJETO DE LEI MUNICIPAL N. º 001/2021 – Altera redação do inciso III E 7º 
DO Artigo 13 da Lei Municipal n. º 1.594/2005, de 21 de dezembro de 2005 e, dá outras 
providências. Aprovado por 07 favoráveis e 01 contrário. 

 
           PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 002/2021 – Autoriza a contratação temporária 
de excepcional interesse público e, dá outras providências. Aprovado por Unanimidade. 

 

           PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 003/2021 – Autoriza a contratação temporária 
de excepcional interesse público e, dá outras providências. Aprovado por Unanimidade. 

 

           PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 004/2021 – Autoriza a contratação temporária 
de excepcional interesse público e, dá outras providências. Aprovado por 05 favoráveis e 
04 contrários. 
   
          PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 005/2021 – Autoriza a contratação temporária 
de excepcional interesse público e, dá outras providências. Aprovado por Unanimidade. 

 

          PROJETO DE LEI MUNICIPAL N.º 006/2021 – Autoriza a contratação temporária 
de excepcional interesse público e, dá outras providências. Aprovado por Unanimidade. 

 

  

 
 SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA DE VEREADORES DE ILÓPOLIS-RS, EM 
19 DE JANEIRO DE 2021. 

 
 
 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE                   
 
 
 
           
 
                                                                             VALDIR DOMINGOS BONCOSKI 
                                                                              PRESIDENTE DO LEGISLATIVO 
 
       VALÉRIA BACCON 
         1º SECRETÁRIA 


